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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3691 de 12/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Processo: 106 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Taxas administrativo. 
Valor: R$ 1.600,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS 
Processo: 109 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Taxas administrativo. 
Valor: R$ 1.100,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
RIO DE JANEIRO 
Processo: 107 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Taxas administrativo. 
Valor: R$ 2.600,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
RIO DE JANEIRO 
Processo: 108 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Taxas administrativo. 
Valor: R$ 1.100,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

13° ATO DE APOSTILAMENTO 

 

026/2021 

 

 

1° DISTRITO  

 

 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do

Pregão 026/2021 para reajuste de preço do combustível GASOLINA 

COMUM, com início em 13 de janeiro de 2022, da empresa POSTO 

TURCÃO LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o 

valor unitário para R$ 7,649 (Sete reais, sessenta e quatro

centavo e nove milésimos), tudo conforme os pareceres e

instruções constantes do processo 6185/2020, que serviram de

base e fundação para a decisão. 

 

Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2022.  

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 014/2021, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 

ALBA MONTEIRO BERNARDES, conforme solicitação da 

Secretaria de Saúde, resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

 - INTEGRAL CONSTRUÇÃO CIVIL DE MIGUEL PEREIRA 

 LTDA, com o valor total de R$ 558.844,69 (Quinhentos 

 e cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro 

 reais e sessenta e nove centavos). 

 

Paty do Alferes, 11 de janeiro de  2022. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e 

julgamento da proposta de preços, em conformidade com a 

Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da Tomada de 

Preços n.° 015/2021, que tem como objeto  a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE, DE DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, EXCETO 

DRENAGEM E BASE DA PAVIMENTAÇÃO QUE FICARÁ 

A CARGO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, conforme solicitação da Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

 - H J RODRIGUES MELO LTDA, com o valor total 

 de R$ 516.058,46 (Quinhentos e dezesseis mil, 

 cinquenta e oito reais e quarenta e seis 

 centavos). 

 

Paty do Alferes, 11 de janeiro de  2022. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA -Secretário de 
Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral 
do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PORTARIA Nº 029/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, matrícula nº 
1717/02, do cargo em comissão de SECRETARIO DE ORDEM 
PUBLICA - AGENTE POLITICO. Lotado na SECRETARIA DE ORDEM 
PÚBLICA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 12 de janeiro de 2022. 
  
 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


